
WI qsTJ4cDo w qjo LXE J1VEIO 
(jWAR4 9VAWIT,4L o "riI 
çabinete do cPresüfente 

LEI MUNICIPAL No 1214 DE 31 DE JANEIRO DE 2007 

EMENTA: DJSPOE SOBRE A DATA COMEMORATIVA DO 
DIA DO COMERCIARIO EM BARRA DO PIRAI E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

A Câmara Municipal de Barra do Piral, 
estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuicoes legais, 
aprova e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art.1 0  - Fica vtnculada a mesma data comemorada neste Estado a 
comemoração do Dia do Comerciário em Barra do Piral. 

Art. 21  - Esta lei entrará em vigor a partir da data de sua publicaçao, 
revogando-se as disposiçöes em contrário. 

GABINETE DO PRESIDENTE, 31 DE JANEIRO DE 2007, 

/ 
LUIZ' RØBEITO CO TIN HO-Presidente 
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